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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 17.º - A

Cria o Suplemento de Escala para todos os militares das Forças Armadas em tempo 

de paz

1- Em 2023 o Governo cria o Suplemento de Escala para todos os militares das 

Forças Armadas no ativo em tempo de paz. 

2- Considera-se suplemento de escala a compensação remuneratória atribuída aos 

militares pelas restrições decorrentes do desempenho de funções operacionais 

ou de apoio direto às mesmas em regime de rotatividade de horário, de acordo 

com as respetivas escalas de serviço.

3- O valor do suplemento é fixado em 8% do salário base do militar, 

independentemente da sua posição hierárquica. 
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Nota justificativa:

A criação de um Suplemento de Escala nas Forças Armadas é uma medida de justiça 

remuneratória que visa compensar, como acontece com outros elementos ao serviço 

do Estado, aqueles militares das Forças Armadas que, em tempo de paz, prestam serviço 

em regime de rotatividade de horário, em períodos de tempo variáveis ao longo do dia 

ou de modo irregular ao longo do mês.

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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